
I.]S Í',\I)O DO III() DE.IÀNEIRO
(]Â ]\] A II.\ MUNIC:IPAL DE MENDES

Matéria: Projeto de lci CMM t." 0('t112026 (MSB n.' 001/2026) Vereador Mateus de Souza

Bizana.

&glg: Dispõe sobre a tlenonrinaçào da Unidade llásica De Saúde do Bairro Santa Rosa e dá

outras providências ."

l) DooBJETO
O presente Projeto de Lci tcnr por Ílnllidade denominar a Unidade Básica de Saúde do

Bairro Santa Rosa corn o nonlc rlo Sr. .losé Luiz Valim de Carvalho, como forma de

reconhecimento e horncnagcnr pelos rclcvantcs serviços prestados ao Município de Mendes.

2) DO RELATóRIO
Trata-se de Projeb dc Lci quc tem por objetivo denominar a Unidade Básica de Saúde

localizada no Bairro Santa Rosu. rro Município de Mendes, atribuindo-lhe o nome de Sr. José

Luiz Valim de Carvalho, conro Iirrnra tle reconlrecimento e homenagem pelos relevantes serviços

prestados ao Município.
A proposição visa cont-crir iclcntifica,,;rio oÍlcial ao equipamento público de saúde, além

de prestar homenagenr l cirlltl:io que, scgundo a justificativa apresentada, contribuiu

significativamente para o rlcscnr ollirlcnto krcal 
" Ooru u 

"omunidade..
Em justificativa conslilntc na l\4ensagcrn 00112026 o Vereador Mateus Bizarra alegou o

seguinte:

Jktradot ,lo llairro Santa Rosa, o Sr. José Luiz Valim de

C,trttrllto tlcdicrtrr tntncla porte de sua vida ao serttiço público municipal,

rttrrrtrtrlo 1tr muiror unos na PreÍeilura Municipal de Mendes como

rrytt't ctlrtr tle mátltrinus. Áo longo de sua trajetória, tornou-se um dos

1»ittcipois /incir»ttirios do área, contribuindo diretamenle para a
trhtrttrro, rccupertrç'cio e melhoria de diversas estradas do nosso

ntlrtitiltío. Írabullto ctsencial para o desenvolvimento, mobilidade e
rltrrtlirLtrlc tle vithr rhr população. Sua dedicação, compromisso e omor

It)t )\ h,tltlcs ma t trotn p(rsitivamente a hislória do município,
L,sl)(c idl tt nle drt t ,,munidade do Bairro Santa Rosa, onde sempre foi
rc«»tlrctitlo pelrt ..,r'rr trohalho honeslo e pela contribuição ao bem
tolttivt. l)ianÍc tit' ,tuu hisíória e do legado deixado, a presente
llorü. r t,gt'nt é.i1t.\tt t c merecido, perpeluondo seu nome em Um espaço

ltilriit,) (l. gtontl, rclcvurtcia social, como é a Unidade Básica de Saúde,

.sintl'rtlrt rb ctt LkLt. o1snqfi6 e serviço à populaçõo.

R.ALBI:ltlo'lol{ltl .. Í i r\1llo. r. \l)lis liJ - CEP 26rOO-OOO -lpll ZIOS.::IO a&v'

PARECER DA CON{ISSÃO PERM^\E,NTE DE LEGISLAÇÃO. JUSTICA E

I{ED^CÃO FINAL



n:;
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(:\II \i{ \ i\IUNIl Ii'ÁI, I)E MENDES

I:UNI) IIIENTAÇÃO

( 1i\ lili"fEN( l.\ LITGISLATM

A Constituição Fe<lcral ,':rlrrlrci,.:ce, clr :, it art. 30, inciso I, que compete aos Municípios
legislar sobre assuntos dc intcrcs.., locirl.Enrr.,'ssasnratériasinclui-seadenominaçãodebens
públicos municipais, conr() ruirs. 1- r;rs. prc<i r c equipamentos públicos.

Nesse contexto, a atril.Lrr..r ' , ' no!rc r Lrrna Unidade Básica de Saúde municipal insere-
se no âmbito da autonontia a(lnr iii\tririi\,a c , r'islativa do Município, não havendo impedimento
constitucional para a iniciirli\ ir lr':ti.: ll iir a.

I)A I)I1N( )I ]I)],.\ÇÀ( . I) Ii PRÓPRIOS PÚBLICOS

A denominação clc pro;,ri ,- I'i,i.licos c,,nstitui prática administrativa e legislativa comum,
utilizada para identifi car crlr ri1,, r r. r r, ,,. públi,. ' c homenagear pessoas que tenham prestado
relevantes serviços à colctir itlrrLl..

Em regra, recomenda-sc rlrrc

a pessoa homcnrrLcrnl. r

administratir, a:

. icla. ,,bscrvância ao princípio da impessoalidade

haja justificatir u qLr.- ri, r ,(i r. , ', a rcl,..' |tcia da homenagem;

não haja dupJicirlrrilc rl' ,rr ,,,)r lnaÇi'i(r r,, rlntbito municipal.

considerando a.iLrsrilierrrir iL :ri.r!.senl r r:r no projeto, que indica os serviços prestados pelo
sr. José Luiz valim dc clrr lr r llr, , l \1,:nicíi-',l,.rMendes,verifica-sequeaproposiçãoatendeà
finalidade de reconhecirncnl() piilili! ().

I)r\ LIr,. i..l.il).\l)E Ir 1 {)NS'I'ITUCIONALIDADE

Não se verificl i iolrrr' ,,' ,rr' 'rircílli, ,,nstitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidarir L: e llli r r .rcr,ist r,) art. 37 da Constituição Federal.

A materia taÍnherll lli,r !!i.r llr,rttctll(, ,l'r (lcspcsa relevante para o Município, tratando-se
essencialmente de ato dc niriri, , rr .,.irrtinistt-,';,. rr c sirnbólica.

Portanto, sob o as[L'r. 1Lr iitt'ír ] rL'o. rtão ir r intpe dimento para a tramitação e aprovação da
proposição.

v
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Recomenda-se irl)r'r r\ '1 -'.ts cl , ',ricto .bserve as noÍTnas de técnica legislativa
previstas na Lei ConrpicrrL'rl i , ,\ l()9i.l. L . .,. ialntente quanto à clareza da redação e à
estrutura dos artigos. conr,,:

Art. l" - Denr,:., l,- r rlc Saúde:

Art. 2" - Er ci, : s cnt contrário:

Art.3o-Entrrrrlr, ;,, r i :

, i ]),\ CON,IISSÃO

Em análise âo I'r,. ., ,1,,. rnsorrância com o relatório do Vereador Relator
do Parecer, decidenr rr. , r. I :. i \ R PARECER FAVORÁVEL à aprovação do
Projeto de Lei encanri:rrr;r,r, \1,., t.n'r n" 001/2026(MSB n OOI /2026, e remeter ao
Plenário desta casa prri , ,, "rl,r ' ,ssí\,el aprovação, pois ultrapassada a avaliação
técnica que estas corrr ; ' ;' lcrir. .r-sc que o projeto atende ao interesse público,
está pautado nas nolr .' , .i,r ,llitladc.

Este o nosso 1-

Sala das Sessões, 03 de Março de 2026.
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